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TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 
 
 

Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) neste Município de 
Presidente Tancredo Neves – Estado Federado da Bahia, no Pátio da Prefeitura Municipal de 
Presidente Tancredo Neves – Estado Federado da Bahia, localizado na Avenida Adolfo 
Araújo Borges, S/Nº, às 09:00 horas, perante o Senhor Prefeito deste Município Sr. JOSUÉ 
PAULO DOS SANTOS FILHO, o qual nomeou a mim Vagner Batista de Farias Menezes, 
Secretário Municipal de Administração para secretariar esta solenidade. Compareceu o 
candidato aprovado no CONCURSO PÚBLICO, realizado em conformidade com o Edital 
 01/2024, publicado em 02 (dois) de abril de 2024 (dois mil e vinte e quatro), com retificação 
002/2024 e 003/2024 respectivamente publicado em 09 (nove) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro), com a homologação através da Portaria Administrativa Municipal nº 
0011/2024, de 03 de julho de 2024, com a publicação oficial na mesma data, conforme o 
Edital de Convocação 001/2025 de 29 (vinte e nove) de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco) para exercer a função PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Tancredo Neves-BA o Sr. CLÉCIO ALVES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, natural de Tobias Barreto – Sergipe, nascido em 08/04/1978, filho de 
Antonio Martins de Oliveira Neto e Zeildes Alves dos Santos, residente e domiciliado à 
Travessa 1 Mirantes nº 0041 – Centro, na cidade de Presidente Tancredo Neves, Estado 
Federado da Bahia, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
664.263.085 – 87, inscrição eleitoral nº 016100622100, 023ª Zona Eleitoral devidamente 
quitada, tendo sido classificado veio prestar seu compromisso de lei e prometeu desempenhar 
bem e fielmente as funções do referido cargo. Tendo apresentado toda a documentação 
exigida pela legislação vigente. Pelo Senhor Prefeito, foi dito ainda, que LAVRADO O 
TERMO, que depois de lido e achado conforme vai assinado por mim, pelo Senhor Prefeito e 
pelo servidor aqui empossado. 
 
 
 

JOSUÉ PAULO DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

VAGNER BATISTA DE FARIAS MENEZES 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

CLÉCIO ALVES DE OLIVEIRA 
Servidor 
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